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Emenda ao Projeto de Lei nº 19 de 2011 

(Senadora Marinor Brito) 
 

 

Declara como Patrimônio 
Cultural Imaterial do Brasil o 
programa radiofônico A Voz do 
Brasil e dá outras providências. 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 2º  
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

A legislação em vigor já estabelece o horário e condições em que deve 

irradiado o Programa a Voz do Brasil. 

 

Outrossim, a legislação em vigor já é objeto de revisão no âmbito do 

Congresso em Projeto de Lei distinto e específico. (PLC 109/2006) e não faz 

qualquer sentido que anos de debates, audiências públicas e avaliações sejam 

completamente desprezadas, voltando-se à estaca zero, no que tange à 

discussão acerca do horário de irradiação do Programa. 
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